
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROJETO DE LEI Nº 4.751, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
aprovação o Projeto de Lei nº 4.751/2019, das Emendas 1 e 2 da CDC, na forma do
substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Aureo Ribeiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Jorge  Braz  -  Presidente,  Celso  Russomanno  -  Vice-Presidente,
Aureo  Ribeiro,  Vinicius  Carvalho,  Antônia  Lúcia,  Duarte  Jr.,  Fábio  Teruel,  Felipe
Francischini, Flávio Nogueira, Gilson Daniel, Gilson Marques, Gisela Simona, Marx
Beltrão, Roberto Monteiro Pai e Weliton Prado. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2023. 

Deputado JORGE BRAZ 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jorge Braz
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233162599500
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